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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

(stado do Espírito Santo 

L E I N º 028/1993 ---

Autoriza a abertura de crédito especial e dá outras 

prov:idências . 

O Prefeito Municipal de Barra de S~o Fran-

cisco, Estado do Espírito Santo, 

FAZ SADER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECHETOll 

E ELE SANCIONA A SECUINTE LEI: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 

a abrir, no corrente exercicio financeiro, cr~dito especial de at~ 

Cr·;t 60.000.000,00(sessenta miJhÕes de cruzeiros) pAra complemento 

Batista Celes-

tjno, f\ua 11rn( 1) nu Campo Novo e Huas 7 e B no Hairo Morada Feliz , 

Cid:1de em exer·cicios an Lt· ri o r•::-s, que tera a seguinte aplica-

ÇdO: 

08: 00 SF:CRETMUJ\ MlJNJCIPAL DE OIJllAS E SE!(VJÇOS URBANOS 

08.80 Secretaria MunLcipal de Obras e ~erv.iços Urbanos 

10 Habitação e llrbanismo 

r)g Urbanismo 

575 Vias Urbanas • • .f-9 \'" 2. 1]5 Compl. pagamento das Obras de calçarnen Lo das Ruas Joao Ba-

i •\\)\; s ta Celestino, !lua um ( 1) no Cnmpo Novo e nuas 7 e 8 no Dai rro Mo 

\•/) <rada Fellz - nesta Cidade em exercidos anteriores 

• 4000 Despesas de Capital ··/ • • • • • • • • • • 

4100 Investimentos 

4190 Diversos Investimentos 

4192 Despesas de exerc. anteriores ........... Cr$ 60.000.000,00 . 

Art. 2º - Os recursos necessarios para atendimento das 

despesas autorizadas no artigo anterior advir;o do cancelamento de 

j rr,ual quan t :i 3. cfa se gu ln te do ta(;ão orc;amen Li1r La: 

oe.oo SECílETARIA MUNICIPAL DE OílílAS F SEI\VlÇOS Uílíl/\NOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do E~pirito Santo 

Continuaç;o do LEI Nº 028/1993 ... fls ... 02 ... 

08.80 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

10 Habitaç~o e Urbanismo 

58 Urbanismo 

575 Vias Urbanas 

1 .05 Const. de 64.500m2 de calçamento 

4000 Despesas de Capital 

4100 Investimentos 

4110 Obras e Instalaç~es ................. Cr·$ 60.000.000,00 . 

Art. 3º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas os dJsposiçÕes em contrár'io . 

Gabinete do Prefei Lo Municipal de Barra de S~o Francis 

co, Estado do Espírito Santo, aos 11 de maio de 1993 . 
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Prefeito Municipal 


